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          CONCLUSÃO

Em 5 de dezembro de 2018, conclusos ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, 

DD. Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus 

fundamentos, que adoto, dou provimento ao recurso para determinar a averbação 

buscada, sem a exigência da CND.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

Corregedor Geral da Justiça
Assinatura Eletrônica
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